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 LEI Nº 768/96 

 

 

               “Declara o União Futebol Clube, como de Utilidade Pública Muni 

                 cipal” 

 

 

                                     A Câmara Municipal de Lajinha, por seus Vereadores 

aprovou e eu, face à sanção tácita do Sr. Prefeito Municipal PROMULGO a 

seguinte Lei: 

 

 

              Art. 1º - Fica declarado como de UTILIDADE  PÚBLICA  

MUNICIPAL, o União Futebol Clube, entidade esportiva composta por 

sociedade civil, de número ilimitado de sócios, fundado em 19 de junho de 

1938, regularmente inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC MF, 

sob  o    nº 18.499.756/0001-92, sediada nesta cidade, na Rua Benedito 

Quintino, s/nº. 

 

              Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

              Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

                                    Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 

Lajinha, Estado de Minas Gerais, aos trinta dias do mês de dezembro do ano 

de mil novecentos e noventa e seis. (30-12-1996) 

 

 

 

  

                                      Ver. HILMAR  SATHLER  CÉSAR 

                                                 Presidente da Câmara 

 

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara 

Municipal às 15:00 horas do dia 30-12-1996 
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